
REQUERIMENTO Nº        , DE 2023

(Do Sr. AUREO RIBEIRO)

Requer que seja convidado o Secretário

Nacional  do  Consumidor,  sr.  Wadih

Damous, para prestar esclarecimentos a

esta comissão.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 117, caput, combinado com o inciso

II do art. 36, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que seja

convidado  o  Secretário  Nacional  do  Consumidor,  sr.  Wadih  Damous,  para

prestar esclarecimentos a esta comissão.

JUSTIFICAÇÃO

O sr. Wadih Damous, como Secretário Nacional do Consumidor,

tem entre suas atribuições, dentro do Ministério da Justiça, a responsabilidade

de atuar em ocasiões que possam levar o consumidor de bens e serviços a

situações potencialmente lesivas.

Diante  do  cenário  de  incertezas  do  segmento  de  apostas

esportivas e demais jogos de azar disponibilizados pelas plataformas sediadas

fora do país, apesar de sua larga utilização local, é necessário questionar ao

convidado quais  medidas  serão tomadas  pela  Secretaria  em comento  para

evitar que os consumidores sejam prejudicados, entre outros questionamentos

sobre  a  legalidade  das  plataformas  que  atuam  no  país,  tendo  em  vista  a

contaminação do segmento de apostas por combinação de resultados.
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Por  toda  a  exposição  e,  dada  a  relevância  da  matéria  e

insegurança acerca do tema, solicito o apoio dos pares para a aprovação da

presente proposta.

Sala das Sessões, em    de               de 2023.

Deputado Federal AUREO RIBEIRO

Solidariedade/RJ
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